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Projeto de Decreto Legislativo
 

 
 
 
 

Artigo 1º – Fica concedido o DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO a RAFAELA
CARVALHO SILVA 
  
Artigo 2º – O Diploma a que se refere ao artigo anterior será entregue em Sessão
Solene a ser designada pelo Presidente da Câmara. 
  
Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à
conta de dotações próprias, constantes do orçamento financeira vigente, suplementadas
se necessário. 
  
Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
  
  

JUSTIFICATIVA 
          Rafaela Carvalho Silva, nascida em 12 de setembro de 1995, é filha de José
Amauri  da  Silva  e  Silvia  de  Carvalho  Silva,  irmã  de  Dimas  de  Carvalho  Silva  e
companheira de Jackson Barbosa de Oliveira. 
          Desde a pré-escola, estudou na Rede Municipal de Ensino de Tremembé, na
Escola Maria Amélia do Patrocínio, localizada no bairro Padre Eterno, onde concluiu o
ensino fundamental em 2009. Desde a 5ª série, já carregava consigo o sonho de se
tornar advogada. Sempre se destacou nos debates em sala de aula, sendo comunicativa,
proativa e frequentemente escolhida como porta-voz da turma. 
          Mesmo  sem saber  exatamente  como  ou  quando,  tinha  a  convicção  de  que
alcançaria esse objetivo. Vinda de uma família humilde, mas que sempre priorizou a
educação, encontrou em seus pais grandes incentivadores, que a motivaram a estudar e
lutar por seus sonhos.

CONCEDE  DIPLOMA  DE  HONRA  AO
MÉRITO  A  RAFAELA  CARVALHO
SILVA.
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          Ao concluir o ensino médio, foi aprovada no vestibular da Universidade Salesiana
– UNISAL, em Lorena, dando mais um importante passo rumo à realização de seu
sonho. Graças ao seu excelente desempenho acadêmico, conquistou uma bolsa integral
de estudos, contando também com o apoio e incentivo da Empresa Sociedade Extrativa
Santa Fé, onde seus pais sempre trabalharam. 
          Com muita dedicação, concluiu a graduação em Direito no ano de 2017. Em
2018, após uma intensa rotina de estudos, com mais de 8 horas diárias de preparação e
com o apoio de sua família, foi aprovada na tão sonhada prova da OAB. 
          Em 2019, iniciou sua trajetória na advocacia autônoma, contando com o apoio e
parceria de sua amiga Simone Luciano. Desde então, atua nas áreas previdenciária, de
família, cível e direito do consumidor. 
          Em janeiro de 2022, foi nomeada assessora parlamentar na Câmara Municipal de
Tremembé, onde passou a desenvolver um relevante trabalho de assessoria legislativa,
contribuindo  na  elaboração  de  projetos  de  lei,  indicações  ao  Poder  Executivo,
atendimento  às  demandas  parlamentares  e  no  contato  direto  com  os  munícipes.
Atualmente, exerce a função de assessora parlamentar do vereador Diogo Borná, a
quem manifesta  profundo agradecimento pela  confiança,  oportunidade e  parceria,
estendendo também seu reconhecimento a todos os demais vereadores da Casa pelo
aprendizado e convivência institucional. 
          Desde sua chegada à Câmara Municipal, Rafaela destaca-se pela realização de um
trabalho de extrema qualidade junto a todos os vereadores, sendo reconhecida como
uma profissional dedicada, que preza pela transparência, ética e honestidade em todas as
suas ações. 
          Atualmente, integra importantes comissões da OAB, como os programas OAB
Vai à Escola e OAB Vai à Comunidade, além de exercer a função de Presidente da
Comissão da Mulher Advogada, onde se destaca em projetos voltados à defesa dos
direitos das mulheres.  Além disso,  atua como suplente no Conselho Municipal  de
Assistência Social, representando a OAB, e foi convidada pela Prefeitura de Tremembé
para contribuir na elaboração do Plano Diretor Municipal. 
          Paralelamente,  continua exercendo a advocacia autônoma,  conciliando com
excelência suas atividades jurídicas e legislativas. 
          Receber o reconhecimento como destaque na advocacia, bem como a honra ao
mérito pelos relevantes trabalhos legislativos desenvolvidos nesta importante Casa, é
motivo de grande gratidão e realização. Sua trajetória nunca foi fácil — apenas seus
familiares acompanharam de perto cada desafio, cada obstáculo e cada conquista. 
          Por isso, esta homenagem não se destina apenas a Rafaela Carvalho Silva, mas
também a toda sua família e amigos, que sempre estiveram ao seu lado, oferecendo
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apoio, força e incentivo, e que hoje compartilham com ela este momento de grande
alegria e conquista. 
 

 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 13 de abril de 2026.
 
 
 

Diogo Borna 
Vereador 

Gabinete Vereador Diogo Borna
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, 13 de abril de 2026.
 

De: Gabinete Vereador Diogo Borna 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 312/2026 
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 9/2026 
 
Autoria: Diogo Borna
 
Ementa: CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A RAFAELA CARVALHO SILVA. 
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